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IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Assuntos a serem abordados: 
 Legislação da Saúde; 
 O que é o SUS; 
 Fontes de financiamento da Saúde 
 Blocos de financiamento do SUS; 
 A Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
 Transferência de recursos para Saúde; 
 O que é o Controle Social; 
 O Conselho de Saúde no município; 
 O Fundo Municipal de Saúde; 
  

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Assuntos a serem abordados: 
 O exercício das atividades do Conselho de 

Saúde; 
 Principais apontamentos quanto a aplicação 

em ações e serviços públicos de saúde – 
Tribunal de Contas;  

 Da prestação de contas; e  
 Implicações legais pela irregular aplicação dos 

recursos em ações e serviços públicos de 
saúde. 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 
“A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.” (Art. 196 da C.F.).  

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 Constituição Federal de 5/10/1988 (Artigo 6.º 
e Seção II – da Saúde). 

 Emenda Constitucional 29, de 13 de setembro 
de 2000 - Altera os artigos. 34, 35, 156,160, 
167 e 198 da Constituição Federal e acrescenta 
artigo ao ADCT. 

 Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços  correspondentes 
e dá outras providências. 
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ADMINISTRATIVA 

 Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990 - 
Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 Lei Complementar nº 141/2012 – dispõe sobre 
os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de governo. 
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O SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 

 O Sistema Único de Saúde (SUS) foi criado 
pela Constituição Federal de 1988 e 
regulamentado, depois, por meio da Lei 
8.080/1990, (Lei Orgânica da Saúde) e pela Lei 
8.142/1990(dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do SUS e das 
transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros), dentre outras normas e 
regulamentos. 
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ADMINISTRATIVA 

O SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 O SUS reúne em si todas as ações, os serviços 

de saúde e as unidades de saúde sob 
responsabilidade da União, dos estados e dos 
municípios, de forma integrada, a fi m de 
beneficiar a todas as pessoas a partir de ações 
na área de saúde. As ações e serviços de 
atenção à saúde também podem ser 
prestados, de forma complementar, pela 
iniciativa privada conveniada e contratada (Lei 
Federal nº 8080/90, Art. 4º). 
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ADMINISTRATIVA 

 Os princípios da Constituição de 1988 que 
orientam a construção do SUS são: 

 
 UNIVERSALIDADE: Todas as pessoas têm 

garantido o acesso a todo e qualquer serviço 
de saúde. O SUS alcança a todos os brasileiros 
e estrangeiros que estejam no território 
nacional, independente de sexo, idade ou 
condição social. 
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ADMINISTRATIVA 

 Os princípios da Constituição de 1988 que 
orientam a construção do SUS são: 

 
 EQUIDADE: Todos os cidadãos terão acesso à 

saúde, de igual forma e em igualdade de 
condições, independentemente da 
complexidade de cada caso. Assim, todo 
cidadão é igual perante o SUS, e será atendido 
conforme suas necessidades e, ainda, 
considerando as necessidades coletivas e os 
riscos 
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ADMINISTRATIVA 

 Os princípios da Constituição de 1988 que 
orientam a construção do SUS são: 
 INTEGRALIDADE: O SUS deve atender a 

todos em todas as suas necessidades. As ações 
do SUS são muito abrangentes, envolvendo 
desde campanhas de vacinação até 
programas,palestras, exames, internações e 
outros. A prioridade no atendimento deve ser 
dada às atividades de prevenção, mas sem 
prejuízo dos serviços assistenciais. A atenção à 
saúde deve levar em conta todas as 
necessidades da pessoa. 
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ADMINISTRATIVA 

 Os princípios da Constituição de 1988 que 
orientam a construção do SUS são: 
 
 GRATUIDADE: o atendimento no SUS é 

gratuito, isto é, não será cobrado diretamente 
do cidadão atendido nenhum valor, total ou 
parcial, referente a serviços prestados por 
meio do SUS (Lei 8.080/1990, art. 43). 
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ADMINISTRATIVA 

 Outros princípios que orientam a 
organização do SUS em todo País: 
 HIERARQUIZAÇÃO: a organização e a 

gestão (administração) dos serviços prestados 
pelo SUS devem ocorrer com base em níveis 
crescentes de complexidade, ou seja, vão dos 
mais simples aos mais complexos. 

 REGIONALIZAÇÃO: Na prestação de serviços 
do SUS devem ser considerados o tamanho e 
as necessidades do território a ser atendido, 
bem como os serviços existentes. 
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ADMINISTRATIVA 

 Outros princípios que orientam a 
organização do SUS em todo País: 
 DESCENTRALIZAÇÃO: Significa que cada 

esfera de governo tem as suas atribuições 
específicas no que se refere às ações e à 
prestação de serviços de saúde à população.  

 PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE: A 
população deve participar na definição, no 
controle e na fiscalização da execução das 
políticas de saúde.  



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

DIRETRIZES PARA O FINANCIAMENTO DO 
SUS 
 

A) RESPONSABILIDADE DAS TRÊS ESFERAS 
DE GESTÃO – UNIÃO, ESTADOS E 
MUNICÍPIOS PELO FINANCIAMENTO DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE; 

B) REDUÇÃO DAS INIQÜIDADES 
MACRORREGIONAIS, ESTADUAIS E 
REGIONAIS, A SER CONTEMPLADA NA 
METODOLOGIA DE ALOCAÇÃO DE 
RECURSOS 
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ADMINISTRATIVA 

DIRETRIZES PARA O FINANCIAMENTO DO SUS 
 
C) REPASSE FUNDO A FUNDO, DEFINIDO COMO 

MODALIDADE PREFERENCIAL DE TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS ENTRE OS GESTORES; 

 
D)   FINANCIAMENTO FEDERAL DE CUSTEIO  CONSTITUÍDO 

EM BLOCOS DE RECURSOS. 
Obs.: Os recursos de cada bloco de financiamento devem ser 

aplicados, exclusivamente, na ações e serviços de saúde 
relacionados ao Bloco, a partir da regulamentação 
específica. Aos recursos oriundos da prestação de serviços 
de média e alta complexidade resultantes da produção das 
unidades públicas não se aplica essa restrição. No caso do 
Bloco da Assistência Farmacêutica, os recursos devem ser 
aplicados exclusivamente nas ações definidas para cada 
componente. 
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OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco da Atenção básica  
 Piso da Atenção Básica: é o dinheiro que 

se destina a cobrir os custos das ações de atenção 
básica à saúde, transferidos a cada mês, do Fundo 
Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e 
Municipais de Saúde.  
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ADMINISTRATIVA 

OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco da Atenção básica  
 Piso da Atenção Básica Variável: é o 

dinheiro que se destina a cobrir os custos de ações 
específicas de atenção básica à saúde, tais como: 
Saúde da Família; Agentes Comunitários de Saúde; 
Saúde Bucal; Compensação de especificidades 
regionais Fator de incentivo da Atenção Básica aos 
Povos Indígenas; Incentivo à Saúde no Sistema 
Penitenciário. 
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ADMINISTRATIVA 

OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
 Os procedimentos e ações que fazem parte deste 
bloco são: 

 tratamentos de cardiologia, pneumologia, neurologia, 
diagnoses e terapias de médio porte; hemodiálises; 
ações de combate ao câncer; aqueles regulados pela 
CNRAC – Central Nacional de Regulação da Alta 
Complexidade; transplantes; Ações Estratégicas 
Emergenciais, de caráter temporário, implementadas 
com prazo pré-definido; 
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ADMINISTRATIVA 

OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
 Os procedimentos e ações que fazem parte deste 
bloco são: 

 Novos procedimentos: quando surgem novos 
procedimentos de saúde, sem relação com a tabela 
vigente, há uma cobertura financeira de 
aproximadamente seis meses. Esses procedimentos 
são considerados novos por um certo tempo, até a 
formação de uma série histórica para que sejam 
incorporados ao Bloco de Média e Alta Complexidade. 
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OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco de Vigilância em Saúde  
 São ações deste bloco, dentre outras, as de 
combate à dengue, campanhas de vacinação, de 
combate às doenças sexualmente transmissíveis (DST´s) 
e AIDS, além de outras que impactam diretamente a 
qualidade de vida das pessoas. O dinheiro para as ações 
de Vigilância em Saúde deve fazer parte do Limite 
Financeiro de Vigilância em Saúde dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal. 
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ADMINISTRATIVA 

OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco Assistência Farmacêutica  
 
 Esse bloco de financiamento é composto pela 
aquisição de medicamentos e insumos e pela organização 
das ações de assistência farmacêutica necessárias. A 
Assistência Farmacêutica será financiada pelos gestores 
do SUS na União, nos estados, no DF e nos municípios.
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ADMINISTRATIVA 

OS BLOCOS DE FINANCIAMENTO 
PARA O CUSTEIO DO SUS SÃO: 

 Bloco Gestão do SUS  
 
 Esse bloco de financiamento destina-se a cobrir os 
custos de ações específicas relacionadas com a 
organização dos serviços de saúde, com o acesso da 
população à saúde e, ainda, com a aplicação do dinheiro 
do SUS. Os recursos referentes a este bloco serão 
transferidos fundo-a-fundo e regulamentados por portaria 
específica.  
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Lei Complementar nº 141, de 13.01.12.  
A LC 141/12 foi editada com a seguinte estrutura:  
- Disposições preliminares;  
- Das ações e serviços públicos de saúde;  
- Da aplicação de recursos em ações e serviços 
públicos de saúde;  
- Da transparência, visibilidade, fiscalização, avaliação 
e controle;  
- Disposições finais e transitórias.  



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

RESPONSABILIZAÇÃO (Art. 46): As infrações dos 
dispositivos desta LC serão punidas segundo o Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei 
no 1.079, de 10 de abril de 1950, o Decreto-Lei no 201, de 
27 de fevereiro de 1967, a Lei no 8.429, de 2 de junho de 
1992, e demais normas da legislação pertinente . 
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ADMINISTRATIVA 

Em linhas gerais a LC 141/12 dispõe sobre:  
valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços públicos de saúde;  
critérios de rateio dos recursos de transferências 
para a saúde;  
normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 esferas de governo;  
revogação expressa e tácita de dispositivos das 
Leis 8.080/90; 8.142/90 e 8.689/93 e deve ser 
reavaliada a cada 05 anos, segundo disposto no art. 
198, § 3º, CF.  
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ADMINISTRATIVA 

A LC 141/12, embora deixe algumas dúvidas, 
principalmente do ponto de vista executivo, trouxe 
definições importantes:  
 
o que são gastos com saúde (art. Art. 3º, I ao XII);  
o que não são gastos com saúde (Art. 4º, I ao X);  
 
como se dá a vinculação das receitas: Municípios e 
o DF devem aplicar 15% de suas receitas em 
saúde; os Estados e o DF 12% de suas receitas; e, a 
União o valor do ano anterior acrescido da variação 
nominal do PIB (Art. 5º, 6º e 7º).  
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ADMINISTRATIVA 

Lei nº 141/2012:  
 
Art. 2º (DIRETRIZES): reafirma o previsto na CF/88 (art. 196) e na 
Lei nº 8.080/90  (art. 43) 
 
Art.2º: (...) considerar-se-ão como despesas com ações e serviços 
públicos de saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde (...) e que atendam as seguintes diretrizes: 
Universalidade, igualdade e gratuidade (inciso I);  
Planos de Saúde de cada ente da Federação (inciso II);  
Responsabilidade específica do setor saúde - Excluídas as políticas 
públicas que atuam sobre determinantes sociais e econômicos, ainda 
que incidentes sobre as condições de saúde da população (inciso 
III);  
Ações de saúde deverão ser financiadas com recursos 
movimentados por meio dos respectivos fundos de saúde (Parágrafo 
Único).  
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Art. 3º. Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do 
art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 2º desta Lei 
Complementar, para efeito da apuração da aplicação dos recursos 
mínimos aqui estabelecidos, serão consideradas despesas com ações e 
serviços públicos de saúde as referentes a: 
Inciso I – vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária: 
primeira vez que o termo “vigilância em saúde” é citado em uma Lei. Nela se 
incluem a vigilância sanitária e a epidemiológica, podendo ser incluídas na 
“vigilância em saúde” também a saúde ambiental e a saúde do trabalhador.  
Inciso III – capacitação de profissionais da saúde (SUS): era comum a 
negativa dos órgãos de fiscalização e controle em casos de transferências de 
recursos para investimento na educação dos profissionais da saúde.  
Inciso VIII – manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de 
vetores de doenças: necessária a definição de limites destas ações 
ambientais, dada a abrangência e complexidade.   
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Inciso IX – investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de 
obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos 
públicos de saúde: resta a dúvida – vale para a rede terceirizada?  
Inciso X – remuneração do pessoal ativo na área da saúde em atividade nas 
ações de que trata este artigo, incluindo os encargos sociais: pagamento de 
todos os profissionais que trabalhem na área de saúde e não só aqueles que 
prestam serviços “diretos” como consultas, partos, exames, cirurgias, etc.  
Inciso XII – gestão do sistema público de saúde e operação das unidades 
prestadoras de serviços públicos de saúde: “unidades prestadoras de serviços 
públicos de saúde” (termo amplo – interessante esclarecer) dúvida: valerá 
para as terceirizadas?  
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Art. 4º. Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins de 
apuração dos percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas 
decorrentes de:  
I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;  
II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;  
III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;  
IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em 
unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3º;  
V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com recursos 
provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade;  
VI - limpeza urbana e remoção de resíduos; (exceção: lixo hospitalar – coleta e 
tratamento)  
VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 
ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;  
VIII - ações de assistência social (ex.:fornecimento de passagens para tratamento de 
saúde);  
IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede de saúde; e  
X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos 
especificados na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a 
fundos específicos distintos daqueles da saúde.  



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

DOS RECURSOS PÚBLICOS DESTINADOS À SAÚDE NO 
MUNICÍPIO 

LC 141/12 
Art. 7º - Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços 
públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a 
que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do 
inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal. 
Art. 9º - Está compreendida na base de cálculo dos percentuais dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios qualquer compensação financeira proveniente de 
impostos e transferências constitucionais previstos no § 2º do art. 198 da 
Constituição Federal, já instituída ou que vier a ser criada, bem como a dívida ativa, a 
multa e os juros de mora decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou por meio 
de processo administrativo ou judicial. 
Art. 10. Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto no § 3º do art. 5º e 
nos arts. 6º e 7º, devem ser considerados os recursos decorrentes da dívida ativa, da 
multa e dos juros de mora provenientes dos impostos e da sua respectiva dívida ativa. 
Art. 11. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar o disposto nas 
respectivas Constituições ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas 
estabelecidos forem superiores aos fixados nesta Lei Complementar para aplicação 
em ações e serviços públicos de saúde. 
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 Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU (art. 156, I, CF); 
 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho – IRRF (art. 

158, I, CF); 
 Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter vivos – ITBI (art. 156, II, CF); 
 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN (art. 156, III, CF); 
 Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios – FPM (art. 159, I, “b”, CF); 
 Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR (art. 158, II, CF); 
 Transferência da Lei Complementar n.º 87/96 (Lei Kandir) (art. 18, II, “d”, da 

IN 22/07-TCE/RO c/c  o art. 8º da LC 141/12); 
 Cota-parte do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS (art. 158, IV, CF); 

 Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA (art. 158, 
III, CF); 

 Cota-parte do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI/Exportação (art. 159, § 
3º, CF); 

 Receita da Dívida Ativa de impostos (principal, juros e multas) (art. 9º da LC 141/12) ; 
 Receita de multas e juros de mora sobre atrasos no pagamento de impostos não inscritos 

em Dívida Ativa (art. 10 da LC 141/12). 
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Como é acompanhar e fiscalizar a Aplicação dos recursos em 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 Os recursos aplicados através do Fundo Municipal de Saúde serão 
acompanhados e fiscalizados pelo Controle Interno, pelos 
Conselhos Municipais de Saúde e pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, além da CGU, Ministério Público, TCU e/ou 
Ministério da Saúde (arts. 37, 38, 39, 41 e 42 todos, da LC 
141/12). 

 Os Conselhos de Saúde são instâncias colegiadas, com poder 
deliberativo. Entre outras finalidades, servem para garantir a 
participação regular do cidadão no acompanhamento da execução 
das políticas de saúde estabelecidas. 

 A existência e o funcionamento dos Conselhos de Saúde são 
requisitos exigidos para a habilitação ao recebimento dos recursos 
federais repassados fundo a fundo desde a edição da Lei Orgânica 
da Saúde em 1990. Recentemente, essa exigência foi reforçada 
pela EC nº 29/2000 e pela LC 141/12 (arts. 20 e 22).  
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DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 022/TCE-RO-2007  

 Percentuais mínimos obrigatórios das receitas 
resultantes de impostos em ações e serviços públicos de 
saúde (art. 17); 

 Origem dos recursos públicos destinados à saúde (art. 
18) e Anexo XII; 

 Despesas consideradas como de ações e serviços 
públicos de saúde (arts. 19 e 20) e Anexos XIII e XIII-A; 

 Despesas não consideradas como de ações e serviços 
públicos de saúde (art. 21); 

 Prestação de contas de ações e serviços públicos de 
saúde (art. 22); 

 Da aplicação dos recursos (art. 23 e 24) e Anexos XIV, 
XV e XVI; 
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O que é o Controle Social 
Controle social significa o entendimento, a participação e a 
fiscalização da sociedade sobre as ações do Estado. É uma 
forma de realizar a democracia. Democracia é o sistema de 
governo no qual as decisões políticas seguem as necessida- 
des e as orientações dos cidadãos, por meio de seus 
representantes (vereadores, deputados e senadores) ou 
direta- mente pelo povo. O controle social propicia a vivência 
dessa democracia direta, conduzida pelo povo. Ao praticar o 
controle social, os cidadãos podem interferir no planejamento, 
na realização e na avaliação das atividades do governo. 
Diversas áreas do governo têm como um de seus princípios o 
controle social. Uma dessas áreas é a saúde, coordenada pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que é o Conselho de Saúde 
 
A Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.142/1990, de 
28/12/1990) determinou que a União (governo federal), 
os estados e os municípios deveriam criar os conselhos 
de saúde. Por isso os conselhos existem em todas as 
esferas: federal, estadual e municipal. Contudo, a 
existência do conselho de saúde é muito mais que o 
simples cumprimento de uma exigência da lei. Os 
conselhos de saúde são a garantia de melhoria contínua 
do nosso sistema de saúde. 
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que é o Conselho de Saúde 
 
A Lei 8.142/1990 (art. 1º, § 2º) estabelece que: 
O CONSELHO DE SAÚDE, em caráter PERMANENTE e 
DELIBERATIVO, órgão COLEGIADO composto por 
REPRESENTANTES DO GOVERNO, PRESTADORES DE 
SERVIÇO, PROFISSIONAIS DE SAÚDE E USUÁRIOS, 
atua na FORMULAÇÃO DE ESTRATÉGIAS E NO 
CONTROLE DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE na 
instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, CUJAS DECISÕES SERÃO 
HOMOLOGADAS PELO CHEFE DO PODER LEGALMENTE 
CONSTITUÍDO EM CADA ESFERA DO GOVERNO 
(destaques nossos). 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que é o Conselho de Saúde 
 
A Resolução nº 453/2012 - CNS estabelece que: 
Primeira Diretriz: o Conselho de Saúde é uma 
instância colegiada, deliberativa e permanente do 
Sistema Único de Saúde (SUS) em cada esfera de 
Governo, integrante da estrutura organizacional 
do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
com composição, organização e competência 
fixadas na Lei no  8.142/90. 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que é o Conselho de Saúde 
 
“CARÁTER PERMANENTE” – O conselho de saúde deve sempre 
existir, independentemen- te de decisões da gestão da União, 
do estado ou do município. Não é um órgão que possa ser 
extinto por nenhuma autoridade ou lei estadual ou municipal. 
É necessária outra lei federal para que ele possa ser extinto. 
 
“CARÁTER DELIBERATIVO” – Deliberar significa conversar para 
analisar ou resolver um assunto, um problema, ou tomar uma 
decisão. Assim, o conselho de saúde deve reunir-se com o 
objetivo de discutir determinados assuntos ou temas e chegar 
a um acordo ou uma decisão.  
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que é o Conselho de Saúde 
“ÓRGÃO COLEGIADO” – Um órgão colegiado é composto por 
pessoas que representam diferentes grupos da sociedade.  Os 
conselhos de saúde são compostos por: 
• representantes dos gestores (do Ministério da Saúde, da 
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal). • representantes 
dos prestadores de serviço (instituições conveniadas ao SUS 
ou filantrópicas); • representantes dos trabalhadores de saúde 
(sindicatos e conselhos profissionais da área de saúde); • 
representantes dos usuários de saúde (associações de 
moradores, associações de trabalhadores, sindicatos, 
associações de portadores de patologias etc.). O usuário é 
aquele que não está comprometido de forma direta ou indireta 
com os demais grupos (gestores, prestadores de serviço e 
profissionais de saúde), não possuindo qualquer vínculo 
empregatício na área de saúde. 
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Criação do Conselho de Saúde 
A criação dos conselhos de saúde é estabelecida por lei 
municipal, no caso dos Conselhos Municipais de Saúde (CMS), 
ou estadual, no caso dos Conselhos Estaduais de Saúde. Na 
criação e na reformulação (reestruturação) dos conselhos de 
saúde, a Secretaria de Saúde, respeitando os princípios da 
democracia, deverá acolher as demandas da população, de 
acordo com o que foi decidido nas conferências de saúde (Lei 
8.142/1990). 
Todo conselho de saúde deve possuir um regimento 
interno, que definirá como será o mandato dos conselheiros e 
estabelecerá regras de funcionamento do conselho. Se ainda 
não houver regimento interno no seu conselho, você pode 
conversar com os demais conselheiros a respeito e exigir sua 
elaboração e aprovação.  
 
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Composição paritária do Conselho de Saúde 
A Lei 8.142/1990 também estabeleceu que os conselhos de 
saúde devem ter COMPOSIÇÃO PARITÁRIA.  
• COMPOSIÇÃO PARITÁRIA - significa que a soma dos 
representantes dos usuários de saúde deve ser igual à soma 
dos representantes dos trabalhadores de saúde e dos 
representantes dos gestores e prestadores de serviços ao SUS. 
50% de usuários de saúde (sindicatos, associações, 
movimentos sociais, etc); 
25% de profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, 
sindicatos e conselhos profissionais); 
25% de prestadores de serviços ao SUS e gestores 
(instituições filantrópicas ou conveniadas e 
representantes do governo).  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Mandato dos Conselheiros de Saúde 
 
A Resolução/CNS nº 33/1993 revogada pela Resolução nº 
453/2012, recomendou que previu que o número de 
conselheiros não seja inferior a 10 (dez) e nem superior a 20 
(vinte) membros. 
 
O mandato dos conselheiros não deve coincidir com o 
mandato do governo estadual, municipal, do Distrito Federal 
ou do governo federal. A duração de dois anos para o 
mandato, podendo os conselheiros ser reconduzidos 
(reeleitos), a critério de suas representações. 
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Papel do Conselheiro na fiscalização das ações 
de saúde 

 Resolução nº 453/2012 – Quinta Diretriz: 
 XV - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios 

de movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo 
de Saúde e os recursos transferidos e próprios do Município, 
Estado, Distrito Federal e da União, com base no que a lei 
disciplina; 

 XVII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações 
e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos 
respectivos órgãos de controle interno e externo, conforme 
legislação vigente; 

 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

FUNDO ESPECIAL 
 
“O fundo especial é uma forma de gestão de 
recursos que não se caracteriza como entidade 
jurídica própria ou órgão.  Contudo, é classificado 
como uma unidade orçamentária e contábil, com 
demonstração das origens e aplicações de 
recursos específicos para atender às finalidades 
originárias de sua criação.” (Flávio da Cruz, [et. 
al.]. 3.ed. São Paulo: Atlas, 2003. pág. 109) 

 
 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Alguns aspectos legais do fundo especial 
 

- É criado por lei e sua regulamentação ocorre por 
decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 167, IX, da 
CF c/c o art. 14, parágrafo único, da IN nº 013/04); 
- Exigência de especificação na lei de criação dos 
objetivos e da sua finalidade ou campo de aplicação 
dos recursos, bem como quem será o responsável pela 
sua administração e quais as suas atribuições 
(ordenador de despesa); 
- Dotação orçamentária própria consignada na LOA; 
 
 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Alguns aspectos legais do fundo especial 
 

- Controle da gestão pela contabilidade e 
orçamento municipal, com emissão de relatórios 
contábeis em separado, apesar da obrigatoriedade 
de consolidação na prestação de contas realizada 
pelo Poder Executivo; 
- Os recursos financeiros destinados ao fundo são 
movimentados por meio de conta bancária 
específica, podendo, conforme o caso, ser mais de 
uma conta, no entanto, aqueles deverão ingressar 
no erário municipal e depois ser repassado 
mediante transferência financeira; 

 
 
 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Alguns aspectos legais do fundo especial 
 

- Os processos de despesas são objeto de fiscalização pelo 
Conselho Municipal respectivo e pelo órgão de controle 
interno, o qual deve se manifestar sobre a sua regularidade 
ou não por meio de Relatório a ser encaminhado 
quadrimestralmente ao TCER (art. 74 da CF c/c art. 11, V, 
“b”, da IN nº 013/04 e art. 77, § 3º, da ADCT da CF); 
 
- Obrigatoriedade de prestação de contas aos Tribunais de 
Contas, às entidades repassadoras de recursos financeiros e 
aos respectivos conselhos municipais (art. 74 da Lei Federal 
nº 4.320/64 c/c o art. 70 da CF); 

  



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Alguns aspectos legais do fundo especial 
 

- Não possui bens patrimoniais, mas utiliza os do órgão a que 
pertence; 
- Não contrata pessoal, pois utiliza os servidores do órgão a 
que pertence; 
- Não realiza licitação, utiliza-se da CPL do poder a que 
estiver vinculado; 
- Não possui personalidade jurídica própria, neste caso 
utiliza-se do CGC/MF do órgão ou poder a que pertencer; 
 
Contudo, caso tenha condições administrativas poderá criar 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde estruturas 
específicas de apoio à operacionalização do FMS, tais como: 
CPL, Contabilidade e Controle Interno;  
  
 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que pode ser fiscalizado e como fiscalizar: 
  
 O que fiscalizar : Fundo Municipal de Saúde - FMS 
 O que pode ser fiscalizado:  
  verificar se os recursos estão sendo repassados pelos três 

níveis de Governo (Federal, Estadual e Municipal) de acordo 
com o Plano de Saúde;  

 acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
de Saúde, verificando documentos 
contábeis, principalmente notas fiscais e recibos; 

 verificar se existem contas bancárias específicas para a 
movimentação dos recursos do fundo.  

  
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que pode ser fiscalizado e como fiscalizar: 
 O que fiscalizar : Convênios 
 O que pode ser fiscalizado:  
 acompanhar se o cronograma físico-financeiro está sendo 

cumprido e se os gastos estão sendo realizados de acordo 
com o programado; 

 verificar se o dinheiro do convênio está sendo movimentado 
em uma só conta-corrente (a legislação sobre convênio 
obriga que seja assim);  

 verificar se a Secretaria de Saúde está aplicando sua 
contrapartida (pagamentos de despesas do convênio feitos 
com dinheiro do município ou estado);   

  
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que pode ser fiscalizado e como fiscalizar: 
 O que fiscalizar : Unidades de saúde/hospitais 
 O que pode ser fiscalizado:  
  visitar periodicamente todas as unidades de saúde públicas 

e conveniadas e conversar com usuários, trabalhadores de 
saúde e direção da Unidade para conhecer os problemas e 
para saber a opinião deles sobre a qualidade dos serviços;  

 acompanhar os serviços em todas as unidades de saúde 
públicas e conveniadas, observando: o cumprimento de 
horários pelos funcionários, a qualidade do atendimento; 
quantos atendimentos são realizados mensalmente na 
unidade; quais as especialidades consultadas e o número de 
consultas por especialidade.   

  
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que pode ser fiscalizado e como fiscalizar: 
 O que fiscalizar : Medicamentos 
 O que pode ser fiscalizado:  
 visitar o local de armazenagem dos medicamentos, 

observando: o estoque de vacinas ou recibo de compra de 
vacinas e o número de crianças vacinadas;  

 quais medicamentos estão em falta, há quanto tempo, o 
motivo para estarem em falta e a previsão de solução do 
problema;  

 acompanhar a entrada das compras no almoxarifado da 
Secretaria de Saúde e também a saída dos materiais e o 
consumo nas unidades de saúde; .   

  
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que pode ser fiscalizado e como fiscalizar: 
 O que fiscalizar : Licitações e contratos 
 O que pode ser fiscalizado:  
 verificar se a Secretaria de Saúde realiza licitações 

regularmente; 
 checar se foi dada publicidade à licitação, ou seja, se foi 

divulgada através dos meios de comunicação (rádio, jornais, 
TV, etc.); 

 verificar se o preço contratado está de acordo com o preço 
praticado para o mesmo produto/serviço na sua região 
(preço de mercado).   

  
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que pode ser fiscalizado e como fiscalizar: 
 O que fiscalizar : Contratação de pessoal 
 O que pode ser fiscalizado:  
 visitar unidades para saber se os servidores cumprem o 

horário de trabalho previsto;  
 confrontar folha de pagamento das unidades com o número 

de servidores que realmente trabalham na unidade (folha 
de ponto);  

 verificar se as especialidades profissionais contratadas 
atendem realmente às necessidades da unidade de saúde. 

  
  
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

O que pode ser fiscalizado e como fiscalizar: 
  
 O que fiscalizar : Obras 
  
 O que pode ser fiscalizado:  
 participar do planejamento da localização das obras 

(hospitais/unidades de saúde) a serem construídas;  
 quando a obra for entregue, verificar se está de acordo com 

o que foi planejado e se atende às necessidades da 
população. . 

  
  
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Principais apontamentos na aplicação em 
ações e serviços públicos de saúde 

 Despesas inscritas em restos a pagar com recursos 
vinculados e não pagas até o 1º trimestre do ano 
seguinte:   
A IN nº 27/TCE-RO-2011, alterou a IN nº 22//TCE-RO-2007 e determinou 
que se não houver o pagamento dentro do 1º trimestre, serão 
desconsideradas para fins de aplicação nos 15% da saúde; 

 Acumulação de dois cargos na área médica: 
Acórdão nº 165/2010 – Pleno (Proc. 3305/96): 
d) É possível a acumulação remunerada de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, que 
decorra a sujeição do servidor a jornada de trabalho que perfaça o total de 
80 (oitenta) horas semanais, desde que prestadas pelo menos parcialmente 
sob o regime de plantão, devendo para tanto, ser observada a 
compatibilidade de horários entre os cargos, na forma do artigo 37, inciso 
XVI, alínea “c”, da Constituição Federal; 

 
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Principais apontamentos na aplicação em 
ações e serviços públicos de saúde 

 Pagamento de plantões extras:   
Parecer Prévio nº 33/2009 – Pleno (Proc. 1175/2009): 

 a) As verbas devidas em razão da realização de plantões extras por 
profissional médico, somadas à sua remuneração mensal, não poderão 
ultrapassar o limite salarial previsto no artigo 37, inciso XI da 
Constituição Federal, ficando o pagamento de jornada extraordinária 
sujeito ao redutor do teto, no montante que o exceder; 

  
 b) São devidas as contraprestações pecuniárias pela realização de 

plantões extras por profissionais médicos, desde que regulamentadas em 
Lei e observados os preceitos constitucionais insertos nos incisos XI e 
XVI, do artigo 37 da Carta Federal, os quais dispõem sobre o teto 
remuneratório e a compatibilidade de horários; 
 

 
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 Contratação de médico sem concurso público:   
Parecer Prévio nº 108/2004 – Pleno (Proc. 4176/2003): 

 II – A saúde, de acordo com o que estatui o artigo 196 da Carta Magna,  é 
direito de todos e dever do Estado, constituindo-se em atividade-fim do 
mesmo, sendo, pois, inconstitucional, por violação ao referido inciso II do 
artigo 37, a terceirização de serviços médicos, sendo, a par disso, inaplicável 
a Lei Federal nº 8.666/93 para tal mister, tendo em vista contemplar aquele 
estatuto apenas e tão somente a licitação de atividades-meio, meras 
utilidades de interesse para a administração, não se enquadrando a atividade 
médica no conceito de ‘trabalhos técnico-profissionais’ a que alude o artigo 
6º, II, do referido diploma legal; 

 III – É inconstitucional a criação de cargos em comissão para a contratação 
de médicos, para a prestação de serviços típicos da atividade (consultas, 
prescrição de medicação, cirurgias etc), independentemente da nomenclatura 
que se utilize, por força da vedação constante do artigo 37, V, da Constituição 
Federal, que restringe tais cargos apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento; 
 
 

 
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

  
 Contratação de médico sem concurso público:   

Parecer Prévio nº 108/2004 – Pleno (Proc. 4176/2003): 
 

 IV – Não conseguindo a Administração o preenchimento dos cargos da 
área de saúde (ou de qualquer outra função típica do Estado) por meio 
de concurso público, por manifesto desinteresse dos candidatos 
aprovados, a via legal alternativa que se apresenta ao gestor público é a 
da contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, consoante estabelece o 
artigo 37, IX, da Constituição Federal, mediante autorização legislativa, 
que deverá contemplar exaustivamente as hipóteses ensejadoras, 
realização de procedimento seletivo para as contratações e vigência pelo 
tempo necessário à realização de novo concurso público, até que se 
preencham os cargos vagos na forma estabelecida no artigo 37, II, da 
Carta Magna. 
 
 

 
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Prestação de Contas (mensal) 
 
- Prazo de entrega: até o último dia 

do mês subseqüente (Envio via 
Sigap – IN nº 019/06); 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

REPASSES 
 
- Os repasses serão realizados por meio dos Fundos de 
Saúde e também diretamente às unidades 
orçamentárias do Ministério de Saúde, sendo requisito 
essencial para a que o repasse ocorra a existência do 
Fundo municipal ou estadual, do Plano de Saúde e 
Conselho de Saúde  
 
- Mecanismo de repasses da União para Estados, 
Municípios e Distrito Federal: Arts. 17 e 18  
 
- Mecanismo de repasses do Estado para os Municípios: 
Art. 19, 20 e 21.  

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

A LC 141/2012 trouxe algumas novidades para os Fundos de Saúde, 
que já eram exigidos pelo art. Lei 8142/2012, no art. 4º, revogado 
tacitamente pela LC 141.  
 
A exigência atual é que os Fundos de Saúde se constituam em 
unidades orçamentárias e gestoras de todos os recursos de saúde.  
 
Desta maneira, entende-se que tanto a execução orçamentária 
quanto a execução financeira são agora responsabilidades do Fundo 
de Saúde, ressalvados os recurso das unidades vinculadas, leia-se, 
administração indireta, uma vez que deve-se aplicar o tratamento 
análogo ao dado pela LC 141 à União no art. 14, in fine:  
 
“...ressalvados os recursos repassados diretamente às unidade 
vinculadas ao Ministério da Saúde.” (Princípio da Simetria)  



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

A regulamentação do modus operandi da prestação de contas está 
descrita nos artigos 34, 35 e 36 da Lei 141/2012.  

 
A prestação de contas é composta da apresentação de três relatórios 
distintos:  
1) Relatório Resumido da Execução Orçamentária;  
2) Relatório quadrimestral e  
3) Relatório de Gestão. 
 
O Relatório Resumido da Execução Orçamentária deverá ser 
apresentado ao Tribunal de Contas com os respectivos 
demonstrativos de despesas com saúde para instruir emissão de 
parecer prévio a ser exarado pela Corte de Contas, conforme 
estabelecido no art. 56 da Lei Complementar 101/2000.  

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

No que diz respeito ao Relatório de Gestão deverá ser ele apresentado ao 
Conselho Municipal até 30 de março do ano seguinte ao da execução 
financeira, de acordo com o modelo padronizado e aprovado pelo Conselho 
Nacional de Saúde, havendo determinação expressa para a que os 
municípios com população inferior a 50 mil habitantes adotem modelo 
simplificado. 
 
Houve mudança profunda no ordenamento jurídico nacional, introduzida pela 
Lei 141/2012, através do art. 46, no que tange ao mecanismo de controle, 
uma vez que além do Tribunal de Contas e do Sistema Nacional de Auditoria, 
foi incluído como entidade que deve exercer controle sobre as contas dos 
Estados e Municípios o Conselho de Saúde respectivo, estando agora munido 
de poder de rejeitar as contas apresentadas.  
 
Tal mudança significou revogação expressa dos artigos 3º e 4º da Lei 
8142/90, uma vez que modificou e ampliou as competências dos Conselhos 
de Saúde.  

 
 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

Prestação de Contas (anual) 
Art. 14, II, da IN nº 013/04: 
Prazo de entrega: até 31 de março do ano subseqüente 
 
Art. 14, parágrafo único, da IN nº 013/04: 
- Deverá ser encaminhado ao TCER as respectivas leis de criação do 

fundo especial, bem como o decreto de sua regulamentação. 
 Prazo de entrega: 30 (trinta) dias a contar da vigência dos 

respectivos atos. 
 
Inciso III do artigo 9º da Lei Complementar nº 154/TCER-96 
- Elaboração de Relatório do Órgão do Controle Interno sobre a 

movimentação de recursos do fundo especial, cujo período de 
apuração é quadrimestral. 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 O não cumprimento das disposições legais relacionadas 
à movimentação dos recursos da saúde, bem como sua regular 
aplicação, acarreta sanções administrativas, civis ou penais 
sujeitando, aquele que lhe deu causa, às seguintes 
penalidades: 
a) Emissão de Parecer Prévio desfavorável à 

aprovação das contas do Poder Executivo, com o 
consequente encaminhamento ao Poder Legislativo, 
para julgamento. Se o Parecer Prévio for mantido 
pelo Poder Legislativo, poderá sujeitar o Prefeito 
Municipal à inelegibilidade pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, nos termos do disposto no art. primeiro, 
inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar nº. 64, de 
18 de maio de 1990; 

 
  
 
 

 

 



IX ENCONTRO DE ATUALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

 O não cumprimento das disposições legais relacionadas 
à movimentação dos recursos da saúde, bem como sua regular 
aplicação, acarreta sanções administrativas, civis ou penais 
sujeitando, aquele que lhe deu causa, às seguintes 
penalidades: 
b) Impedimento de receber transferências voluntárias de 
outros entes federados, exceto para as áreas de Saúde, 
Educação e Assistência Social (art. 25, letra “b”  da LRF) 
c) Impossibilidade de contratar empréstimos e 
financiamentos com instituições financeiras (exceto ARO - 
Antecipação da Receita Orçamentária), conforme artigo 13, 
inciso VIII, da Resolução 78, de 1998, do Senado Federal; 
d) Intervenção do Estado nos municípios, nos termos 
previstos no art. 35, inciso III, da Constituição Federal. 
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OBRIGADO 
 

MOISÉS RODRIGUES LOPES 
 

e-mail: moises.lopes@tce.ro.gov.br 
   
Tels.:  069 – 3211-9097 (TCERO-PORTO VELHOA) 

 

SITE DO TCER: www.tce.ro.gov.br 

SITE DA STN: www.stn.fazenda.gov.br 

SITE DO PLANALTO: www.planalto.gov.br 

SITE DO MIN. DA SAÚDE: www.saude.gov.br 
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